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CONVOCACÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Pelo presente convocamos a empresa CID LIRA BRAGA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, inscnta no CNPJiI/F sob o n0 10.468.125/000í -02, para assinalura do contrato

proveniente da licitação na modalidade TOÍ{ADA DE PREçOS N." 202í.08.20.02 . TP . TEJUPREV,

cuio o objero é CoNTRATAçÃO DE PRESTÂçÂO DE SERV|çOS ESPECIALIZAoOS DE

ASSESSORIA JUR|DICA ADilINISTRATIVA, NA ÁREA DE BENEF|CIOS PREVIDENCÁR|oS E

PARECERES CORRETÂTOS r{A ADilTNTSTRAÇÂO PUBLTCA DE TNTERESSE DO FUi{OO

iluNrctPAL DE PREVTDÊr{CrA SOCTALIEJUPREV).

Ao SetoÍ competente para as pÍovrdências cabiveis

Tejuçuoca - CE, 03 de novembro de 2021.

lkaru
úúaõINoRE coErHo

OROENADOR DE DESPESAS DO TEJUPREV

R Mamede RodÍigues TeixeiÍa, 489 - CentÍo. Te,uqroca/CE
CNPJ n" 23.489.83/110001{8 CGF n" 06 920 921.5

www.teiugJ@.ce.gov bÍ
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TERTIO DO CONTRATO

CONTRÂTO No: 202't.08.ã!.02.'l

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O PRESIDENTE DA CPL, E DO OUTRO A
EMPRESA CID LIRA BRAGA SOCIEDADE INDIVIOUAL DE ADVOCACIA PARA O FIM OUE NELE
SE DECLARA

MUNEÍP|o DE TEJUÇUOCA, Estdo do CeaÉ, pessoa jurídirx de diÍeito público intemo, inscíla no

CNPJIvIF sob o n.0 23.489.834/0001-08, mrn sede à R Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro,
Tejuçuoca/CE, através do Fundo tlunicipal de Previdencia Social neste ato repÍesentado pelo (a)

oÍdenardor (a) de despesa do Fundo llunicipal de Previdencia Social, S(a). PAULO ANDRE
COELHO, C.P.F N.o 131.325.61&86, aqui denominado de COI{TRATANIE, e de outro lado a
Empresa CID LIRA BRAGA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, estabelecida na R

FAUSTO P|i{HEIRO - 769 - CENTRO - ITAPAJE/CE - CEP: 62.6110{100, inscrita no CNPJiMF sob
o n.0 37.2tt5./t90/000í.114, neste ato represêntada pelo(a) S(a). FRÂNCISCO CID LIRA BRAGA,
portador(a) do CPF no Y2.373.873.72, apenõ denominada de COi{ÍRATADA, firmam enhe si o
pÍesente TERTO DE CO}{TRATO Ínêdiante as cláusul6 e condkpes a seguir estabelecdas:

CúUSULA PRIiIEIRA. Do FUNDAIIEilTo LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços tombado sob o n0 TOMADA DE
PREçOS N.0 2021.08.211.02. TP. TEJUPREV, em mnformidade com a Lei Federal No 8.666193 - Lei
das Licitaçôes Públicas.

CúUSUIá SEGUI{OA. OO OBJETO
2.1. Constirui obiero da presente ticiraçà) cot{TRATAçÂo DE PRESTAÇÂo DE sERvtÇos
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURIDICA ADMilISTRATIVA, NA ÁREA DE BENEFIC|oS
PREVTDENCÁROS E PARECERES CORRELATOS NA ADMTNTSTRAçÁO PUBL|CA DE
TITTERESSE DO FUNDO MUNTC|PAL DE pREUDÊilCrA SOCTAL(IEJUpREV), conÍorme
especific@s em anexo do edital e da proposta adjudicada.

CúUSULA TERCEIRA . Do vALoR, oo REÀJUSTE E Do REEQUIL|BRIo EcoNÔTEo-
FIiIANCEIRO
3.1. O valor mensal da pÍesente avença é de RS 4.900,ül (quaho mil e novecontos reais),
totalizando o valor global de R$ 58.800,00 (Cinquenta e oito mil e oitocênto3 lEai!) para o periodo
de í2 (doze) mêies, a ser pago em mnÍormidade com a execuçàr dos serviços prestados no
peÍiodo respeclivo, de acoÍdo com as notas Íiscais/Íaturas deüdamente atestadas pelo Gestor da
despesa, ammpanhadas das Certidoes Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CND Trabalhista, todas
atualizadas, observadas a mndi@s da proposta ad,udicada e o anexo a este contrato.

3.2, O valor do presente ContÍalo não será objeto de Íeajuste antes de deconidos 12 (doze) meses
do seu registro, hipotese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundaçáo Getútio Vargas

3.3. REEQUIL|BRIO ECONÔM|CO-F|NANCE|RO: Na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, íetardadores ou impeditivos da execuçâo do
aiustado, ou ainda, em caso de Íoça maior, caso foÍluito ou Íato do principe. configurando álea
econÔmica extraoÍdinána e extÍacontratual, poderá, mediante procedimento administÍativo onde reste
demonstrada tal si a Íelaçào que as parles pactuaÍam
inicialmente entre çâo da Administraçao para a l;us1a-

. Tguçuoca/CE X I.9m92,1.5 7 \J
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Íemuneraçà) do Íomecimento, obietivando arnanúençé^o d^o€quilibrio econÔmic+finance

;.i;;t , ;; Í.-, do anigo 65, tt' '0" oa t-ei Federal nI8 66683' alterada e consolidada

ã.;- À;p..á;.irr"nti d. declaração expÍessa, fica subentendido que' no valor

órmtrnil, esta,o inctuiOas todas as des )sas ne@ssárias à execuçàr dos serviços,

relmionadas mm malenais, equipamentos e mão-deobÍa

iro inicial do

pago pelo

inclusive as

envolvidos na

à Prevrdência

Rt 58.800,00

CúUSULA OUARTA. DO PRÁZO DE VGÊNCIA CONTRATUAL

lr- ó pr.ranrc rns1.mento terá vigência de 12(Doze)^meses, podendo ser porÍogado. a criténo das

partes, na torma oo artigo 57 da LeiFederal no 8.66683, alterada e consolidada.

CI.AUSULA QUIN S

5'1.AÍealizaçãosolicitaçoesrequisitadaspelacontralanle'
devendo os mesm to da respectiva Ordem de serviços' junto à

Secretaria Municipal mmpetente' ou onde for mencionado na respechva Ordem de serviços;

5.2. O recebimento dos serviços será eÍetuado nos seguintes teÍmos:

á.ã.r. p*i**rente, pará efeito de posterior venficação da conÍormidade do serviço com a

especificação;
Sá2. út'nitirrr.nte aÉs verificaçe) da qualidade e quantidade do serviço, pelo setor responsàvêl

pela solicitação e consequentemente aceitaÉo.

CúUSULA SEXÍA. DA ORIGET DOS RECURSOS

Oi n Oaap"aa oconerá à conta de recursos especificos mnsignados no respêctivo Orçamento

Municipal, inerentes à(s) Secretaria(s) Contratrante(s):

11

CúUSULA SÉTIMA. DO PAGA]ÚENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao adimplemento_da

obrigação'e encaminhamento da docurnentação tÍatada neste subitem, obseÍvadEls as disposiipes

eOitãtióias, através de crédito na Conta Bancária do contratado ou attavés de cheque nominal, de

acordo com os valores conttdos na prcposta de preço do licitante vencedor'

7.2. Por ocasiãr d a realizqáo dos serviços o contratado deverá apresentaÍ recibo em 02 (du6) vias

e a respecüva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em noÍne do Presidente da

CPL - CE, com endereço a Rua Alftedo Pinto de Mequita, 635 ' Cenro, TEJUÇUOCUCE,

acompanhado das Certidoes Federal, Estadual' Municipal, FGTS e CND Trabalhista;

CúUSULA OITAVA. OAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente ContÍato obrigar-s+á a

8.1.1 Cumprir integralmente as disposiçoes do Contrato;

8.1.2. ResponsabÍizaÍ-se pela realização dos serviços obleto deste Contrato, sendo, alnda,

responsává por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive conlra tercelros, oconidos durante

seu Íomecimento.

VALORELEIIE}ITO OE

DESPESASGR{pryp.4t11' pg

PROJETGATMDADE

UNIDADE
ORç.ÔRGÃo

3.3.90,39 00142000000201

FONTE

09.272.0003.2.140

8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas divrdas em Íavor de terceiros

execução do objeto contratual, em partlcular no que se reíere às contribuiÉes devidas

Social; Obnga@s Trabalhistas, Seguros e aos Tribulos à Fazenda Pública em geÍal;

R Mamede Rodnguês Íeirerra, 489 - Centm' Telupoca/CE

CNPJ n" 23 489 $4/m01-08 CGF n" 06 920.921'5

www.tejupocâ ce.gov bÍ
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8.1.4. Manter, duÍante toda a execuçáo deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por

ele assumidas, todas as condi@s de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.1.5. Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) obleto deste Contrato;
8.1.6, Aceitar nas mesmas condições contratuais, acÉscimos ou supÍessões que se fizerem
necessários na ÍoÍma estabelecida no Art. 65, § í0 da Lei n' 8.666€3, alteÍada e consolidada;
8.1.7. Reparar, conigir, remove[ ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, o obieto do
contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorcções;
8.1.8. lndicar preposto, aceito pela Administraçào, para repÍesentálo na execução do contralo. As
decisôes e providências que ultÍapassarem a competência do represenlante do contratado deverão
ser mmunicadas a seus superioÍes em tempo hábil para a adoção das medidas @nyenientes.

cúusuLA iloNA. DAS OBR|GAçÔES DA CONTRATANTE
9.1 . A Contratante obngar-seá a:

9.1.1. ExigiÍ o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na pÍestação do fomectmento e o
cumprimento dos prazos.

9.1.2. Notificar a CONTR.ATADA sobre qualquer inegularidade na Íealizaçà) dos sêrviços obieto
deste ContÍato.
9.1 .3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto mntratual;
9.1.4. Efetuar os pagaÍnentos devidos nas condi@s estabelecidas neste lnstrumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas conkatuais,
9.1.5. Assegurar o livre acesso do coNTRATADo e de seus pÍepostos, devidamente identificados, a
todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestandGlhe todas as
informações e esclarecimentos que, eventualmente. forem solicitados.

cúusurÁ DEz - DAS sANçôEs

10 
1 A con!Í?tada lotal ou parcialmente inadimplente serâo aplicadas as sanÇoes dos artigos g6 a gtl

da Lei 8.666/93 e suas demais alteraÉes;
'10.2. A Contratada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanÉes:
10.2.1 AdveÍtência;
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10,2.2.1. multa moratória de 0,3% (kês décimos por cento) por dia de atraso na execuçáo dos
serviços, até o limite de 100/0 (dez por cento) sobre o valor do contrato, cilso seja inÍerior a 30 (trinta)
dias;

10.2.2.2. nulla moratóna de 200/o (vinte por cento) sobre o valoÍ do contÍalo, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviçosi
í03 Na hipotese de ato ilicito, outras oconências que possam acaÍetaÍ transtomos ao
desenvolvimento do Íomecimento/realizaçáo dos serviços, às aüvidades da administração, desde que
não caiba a aplicaçâo de sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigaçôes definidas nesle instrumenlo, na Ata de Registro de preços, no conlrato ou em ouiros
documentos que o complementem, não abÍaflgidas nos sub itens antenores, serão aplicadas, sem
pPiullo gas demais san@s previstas na Lei no 8 66683. alterada e consolidada, e na Lei n.o
10.520n2. âs seguintes pen.is:
10.3.1. multa de l7o (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do cofltrato,
conÍorme o casoi
10.4 Suspensàr temporáÍra do direito de
PÍefeituÍa de TEJUÇUOCA peto prazo de
multas e das demais mminaçôes legais.

participar em licitaçóes e impedimento de contratar com a
ate 02 (dois) anos, sem pÍeiuízo de aplicação das seguintes

R MaÍnede Rodngues Íetxeira, 489 - Cenúo, Te,upocdcE
CNPJ no 23.489.83/U0001{8 CGF n" 06.920.921.5

wvwy. tqugjoca.ce. gov. bÍ
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10.5. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou mntratar com Administração Municipal, enquanto
perduÍaÍem os motivos delerminantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçâo, perante a
pópria autoridade que aplicou a penalidade.

cúusuLA oilzE. DA REscrsÃo
1'1.1 Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmente pela Contratante, por conveniência
administrativa ou por inÍringência de qualqueÍ das mndiçoes pactuadas
1 1.2. O nâo cumpÍiÍnento das disposipes especificadas no Edital e neste funtrato ensela sua
rescisão administrativa pÍevista nos termos do arl. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já
os direitos da Administração, com relaçà) às normas contratuais e as previstas em Lei ou
Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
1 1.3. O presente mntÍato é rescindível, ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial
ou extrajudicial, em comum acordo, por iniciativa de uma das pades, mediante aviso por escnto com
30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DozE - DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL
12. í. Quaisquer altera$es que venham a ocotrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante TeÍmo
Aditivo.

cúusurÁ rREzE . DA puBLtcAçÃo
13.1. Este contrato deveÍá ser publicado por afixação em local de mstume. até o quinto dia útil do
rnês subsequente à dala de sua assinatura.

CúUSULA cAToRzE. Do FoRo
14.í. O Foro competente para dirimir quaisqueÍ dúvidas oriundas do presente contrato é o da
Comarca de TEJUÇUOCA - CE.

Declaram as partes que este contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de
acordo entÍe elas celebrado, assinando o pÍesente conüato juntamenle com as testemunhas abaixo
Íirmadas

Tejuçuoca (Ce), 04 de novembro De 20

P COELHO CID L INDIVIDUAL DE
FU DO MUNICIPAL DE IA

I

PREVIDENCIÂ SOCIAL
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

CNPJ(MF): il.o 37.215.190/000í.04
sR(A). FRANCTSCO CtD LtRA BRAGA

CPF: No 942.373.87&72
CONTRATADA

CPF No q<z szc.z-t -ltl

CPFN" Ú/OJ,

R Memede RodÍEUes Texeira, /t89 - Ceílfo, Teruçuoca/CE
CNPJ n" 23.489.8i}4m01-08 CGF no 06.920.921-5

ww.t€,ugloca.ce.gov bÍ
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA iTUNICIPAL DE TEJUçUOCA

EXTRATO DE CONTRATO

oBJETO: coNTRATAçÃo DE PRESTAçÁo DE sERVrços ESpEClALrzAoos DE

ASSESSORIA JURIDICA ADMINISTRATIVA, t{A ÁREA DE BENEF|CIOS PREVIDENCÉRIOS E

PARECERES CORRELATOS NA AOMINISTRAçÃO PUBLICA DE INTERESSE DO FUNDO

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRA TO N'2021.08.20.02.1

PROCESSO LtclTATÔRlo: TO]úADA DE PREçOS N.o m2í'08'm'02'TP - TEJUPREV

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL OEJUPREV)'

LIRA BRAGA

VGÊNCIA DO CONTRATO; 04 DE NOVEMBRODE2Oz2

DATA DO CONTRATO: 04 DE NOVEMBRO DE 2021

R. MaÍnede Rodílgues TeixeiÍa 489 - Cenro' TguPoca/CE'" 
õiiÉ] ,'" ãã ós asarcool{8 ccF n" 06 s20 e21'5

www.tquglocâ ce gov bÍ

VALOR GLOBAL: R3 5S.800,00 (CINOUENTA E OITO lllL E OIToCENTOS REAIS)

DoTAÇÃooRÇAMENTÁRIA:ExERciclo202í'PRoJETo/ATIVIDADE:1,1'01.09.2720003.2.140

IFONTE DE RECURSO: 1420000002 IcLAsslFlCAÇÀo ECONÔM|CA 33903900 |oUTROS

SERVIçOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA

SIGNATARIOS: PREFEITURA ilIUNICIPAL DE TEJUçUOCA ' ORDENADOR DE DESPESAS DO

TEJUPRB/, REPRESENTADA PELO SR' PAULO ANDRE COELHO E DE OUTRO LADO A

EMPRESARHPARENTEAssEssoRIAADÍtlNlsTRATlvAEPRocEssAMENToDEDADos'

ltHscRtrluoCNPJSoBoNo37.21li.1gl,000í.{I4,REPRESENTADAPELoSR.FRAilcIScocID


